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ANEXO II

A0RESCI0

20000 - PRESID€ICIA DA REPUL.ICA
20923 - FUNDO DO SERVIDO MILITAR

ICE2TA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (R$ 1,00)

ES P E C E 1' I C A À À O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECICV

1000.00,00	 RECEITAS COMENTES FIS 401492

1900.00.00	 OUTRAS RECEITAS COMENTES EIS 401402

1990.00.00	 RECEITAS DIVERSAS FIS 401492

1990.06.99	 SALDOS DE EXERCIdOS ANTERIORES - RECURSOS DIVERSOS EIS 401492

TOTAL FISCAL	 401492

DECRETO DE 1° DE OUTUBRO DE 1997

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União crédito suplementar no valor global de R$
206.488.830,00, em favor do Ministério da Justiça e
do Tribunal de Contas da União, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REI'(JBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

30000 - MINISTERIO DA JUSTIÇA
30101 - DEPARTAENT0 DE POLICIA FEDERAL

PROGRAMA DL TRARALI'iO (SUPLLMENTACAO)

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no aol. 62, inciso 1, aIinco "c", da Lei n2
9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n 2 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Justiça e do Tribunal de Contas da União, crédito
suplementar no valor global de R$ 206.488.830,00 (duzentos e seis milhões, quatrocentos e oitenta e oito
mil, oitocentos e trinta reais), para atender às programações indicadas no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, fica alterada a receita do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, na forma indicada no Anexo ifi deste Decreto, no
montante especificado.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, i. 9 de	 outubro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Antonio Kandir

R$	 1,00

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICACÀO
EM
5
F

O	 FIE
D

T O 1 A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

DWESTINEHTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AXO1TIZACÀO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA 68 863,658 58 863 656

AI39INISTRAÇXO 68.663.655 68 863 656

AO6AINISIR6ÇXO GERAL 66 863 USO 68 663 658

06007 0021 4900 68 663.658 68 653 658
COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 CONOIÇOES	 NECESSÁRIAS	 PARA	 A
MANUTENÇÃO E O FONCIONAE'ENTQ 003 SERVIÇOS DO OFICIO.
VOLTADAS	 AS	 AÇDES	 DE	 PESSOAL.

	
ADMINISTRAÇÃO.

MIOERN I OAÇDO,	 ASSEVSORAI,ENTO	 SUPERIOR.
LIOCUNENTAÇXO. PATRII,VNI0, 	 PLANEJAAENTO. ORÇAMENTO E
CONTROLE. ASSUNTOS ,.RJRIOICOS.	 COMJNICAÇOO	 SOCIAL,
INFORMATICÁ.	 TRANSPORTE,	 REPAROS.	 RE
FORMAS E ADAPTAÇOES DE	 INMVEIS,	 TELECOVUNICAÇIES.
ETC.

06007 0021 .4000 0001	 -
F

68 863.656 58 863 65R
MANIJTENÇZO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇXO GERAL 90 66 863686 58 663 656

*00 56.863 686 68 663 686

TOTAL	 FISCAL 66 803 686 68663686

30000 - MINISTERIO DA JUSTIÇA
30101 - MINISTERIO DA JUSTIÇA 	 8$	 1.00

ANEXO 1	 CREDITO SEWLENENTAR

PROGRAMA DE TISAIALI40 (SUIL.EMENT*ÇÃO)	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S O	 FTE 1 O T A L PESSOAL E

ENC. SOCIAIS
JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

A9.INISTRAÇDO

AOMINISTRAÇXO GERAL

03.007 0021 4900
C0080ENAÇO0 E MANUTENÇÃO IIERAI.

ASSEGURAR	 AS	 CONOIÇOES	 NECESSÁRIAS	 PARA	 A
N6AIRJTENÇDO E O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DO 09610.
VOLTADAS	 AS	 AÇOES	 DE	 PESSOAL,	 AIPIINISTRAÇDO.

IMOE......
 I0. ASSESSORAA6ATO SUPERIOR.

DOCTJMANTAÇXO. PATRI8NIO. PLANEJANENTO, ORCA8ERTO E
CONTROLE, ASSUNTOS .JJRIOICOS. COAIJNICAÇIO SOCIAL.
IN008MATICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE
FORMAS E ADAPTAÇXES DE 	 IRMVEIS,	 'TELECOONINICAÇOES,
ETC.

03,007.0021.4900.0001
NNAN*JTENÇIO DOS SERVIÇOS DE RORINISTRRÇOO GERAL

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA

"EVIDENCIA

P8EVIORI*CIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

15.662.0456.2013
ENCARGOS PNEVIDEIIÇIARIOS DA UNIDO

ASSEGURARA	 NAIIUTENÇDO	 SOClOECR$IOMICA	 A	 RUE
LRGALMANTE	 FAZEM	 liS	 OS	 S6RVIDORES	 INATIVOS,
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES.

I5,082.O498,20I3 .000*
ENCARDES COM INATIVOS E PENSIONISTAS

E

5

90
100

90
151

29.795 286

29 796215

29.796.266

25.796.288

29.795.286
29 796 265
29.796.258

7	 389.139

74,369 139

74.389.I39

74369.139

74.369*38
71.362.139
74.369.139

29 796288

29 796 265

29.756 208

29 756.256

29,796.288
29,796,288
29.786 286

74.368.139

74 369 139

74.358.139

74 369 132

74,369.39
74.389.139
74,359 139

TOTAL
FISCAL
SEOJRIDAOE

*04	 166,427
29.796.211
74 389.139

108,168 427
29.796.288
74,369 139

1,00

LEMTAR

ERENC IAS

5 DESP.
API TAL
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01 007 0021 5500 0001
MANIJTENÇZO 005 SERVIÇOS DE RIOVINISTRAÇZO GERAL

F
90

IR 533 251
IR 533 251

15.533251
II 533 251

00 5533 251 1233 251

ASISTE5CIA E POEVIDENCIA IA 576 120 11.175 1X

POEVIDENCIA 4.576	 130 14.676,130

PVEVIOENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 14.676.130 14.876.030

15 052 0495 2013 4576	 30 4.676 130

ENCARGOS P*1EVIOENCIVRIOS DA UNISO

ASSEGURAR A
	 MAMJTENÇEO	 SOCIO'ECONOMICA	 A	 QUE

LEGALPNTE	 FAlEM	 JUS	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES

IS 052 0495 2013 000* *4 676.130 4,576	 30

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 14.676 *30 4$76 130
SI II 676.130 14576,130

TOTAL 33409 361 33 409.36*
FISCAL
~IDADE

IS 533 251
14.676.130

IS533 251
*4 576 *30

30000 - MINISTERIO DA JUSTIÇA
30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA	

5$	 .00

CREDITO SOJPtENTAR

Tp!AMAiLIC! 1 9II.E_.MMTAtÀO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TI1ANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
E
S M

O
T O T A 1 PESSOAL E

ENC. SOCIAIS
JUROS E ESC.

DA DIVIDA
OUTRAS 065?.
CIEHTES

INVESTINT0S INVERSOES
FIKA*EIRAS

A*31TIZAÇ0
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

AUNINISTRAÇIO E PLANEJAVEIITO
W. 50 364

ADAINISTRRÇEO
50.364 50 364

ADMINISTRAÇÃO GERAL
50.364 50.364

50 364 50.364
03 007.0021 4"0

COOI1DENRÇZO E MANUTESÇAO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 CONOIÇOES	 NECESSARIAS	 PARA	 A
IIRP6IIENÇRO E O FUNCIONARENTO 00$ SERVIÇOS 00 00020.

VOLTAOAS	 $5	 AÇDCS	 DE	 PESSOAL,	 ALO.*II5I$TRAÇRO.

F5)I3ERNIZAÇAO.	 ASSESSORAAENTO	 SUPERIOR.
000.ISENTAÇAO. PATRIAIRNIO. PL$NEJASENTO, ORÇAEMNTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .045IDICOS, 	 COUEINIC$CEO	 SOCIAL,

INFOSIRATICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE

FORMAS E ADAI'TAÇOES DE	 IFCVEIS,	 TELECOI4JNICAÇDES.F.

03.001 00714500 000*
~TENÇÃO 005 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

E
90

90,364
50,361

50364
50.364

*00 50.364 50.364

TOTAL	 FISCAL 50.314 50 364

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 5$	 1,00

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
CREDITO SUPLEMENTAR

MOO II 

MC~AMA n1. 'EÂÁLI.lt$ (CANCELAMENTO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TOANSFERCNCI$S

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FTE
O

T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
ENTES

INVESTIINTOS INVERSÕES
FINNCUIRAS

MTIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGENCIA
206465,630

RESERVA DE CONTINGENCIA 206.466,130

RESERVA DE CONTINGENCIA 206.465.630

99.999 5999 9999
206.456.630

RESERVA DE CONTINGENCIA

SERVIR DE FONTE	 COM'ENSATORIA	 NA	 ASERTT30A	 DE
ÇREOITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇXES INSUFICIENTEEMATE
PREVISTAS.

09.909 9999.9999.000I
00

117.243 SAI
117,213 SAIRESERVA DE CONTINGENCIA

100 117 243.561

99 999 N099.R9N9.000I 3
00

$9.215.266
09,245 256RESERVA DE CONTINGENCI6

151 99. 24 5 .259

TOTAL 2b6,118.130
FISCAL II7.243.S6I
SUN30IOAOE

ANEX0J'II

AcRESCI

MINISTERIO DA JUSTIÇA
30211  CONSELHO AORINISTRATIVO DE DEFESA ECCAICA

RacaITÁ	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES Ç TRA4FERENCIAS	 (R$ 1.00)

ES P E C 1 F 1 O A Ç À ESF. DESDOaRAIHTD FORTE CATEGORIA
ECICA

1000.00.00 RECEITAS CORENTES VIS 50364

1700.00.00	 TRAI6FEREXCIAS CORRENTES FIS 50364

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS 'INTRAGOVEANANENTAIS FIS 50364

1711.01.01 	 TRAA6FERSXCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESDJAO FIS 50164
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 60364

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento 'da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 303.969,00, em
favor do Ministério da Administração Federal e

Reforma do Estado, para reforço de dotaçQ
consignada no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerckio

do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea OAaST da Lei n2 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n9 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, crédito
suplementar no valor de R$ 303,969,00 (trezentos e três mil, novecentos e sessenta e nove reais), para
atender à programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, v de outubro	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Antonio Kandir

46000 - MINISTERIO DA ADMINISTRAÇAO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO
46101 - NINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO 	

'	 0$	 IDO

ANEXO 1	 DISOITO tLEI4TAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
	 RECURSOS DE TODAI AS FONTES E TRRNSV(R(NC IAS

ESPECIFICAÇIO
EM
5
F

O	 FTE
O

T O T A 1 PESSOAL E
0€. SOCIAIS

AROS E 0€..
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF.
CORRENTES

INVESTIXEIITOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

ATIZACO
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF.
DE CAPITAL

ASSISTENCIA E PREVIOENCIA 303 969 303.959

PREVIOENCI$ 303.669 3031669

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 303.569 303.959

15 062.0419,ZO*3 303 966 303.669

ENCARGOS PREVIOENCIARIOS DA UNIÃO

RSSEGI30AR	 A	 MAI$JTENÇEO	 SOCIO'ECDRØMICA	 A	 99€
LEGALVENTE	 FAZEM	 .0)S	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 6605 DEPENDESTE!,

lI 052 0499.2013 000* 5 303.666 703.969

ENCARGOS COM 16411003 E PENSIONISTAS 90 303 966 302.949
99 303.949 303.969

TOTAL	 900.3010400 503,549 307.969
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01 007 0021 5500 0001
MANIJTENÇZO 005 SERVIÇOS DE RIOVINISTRAÇZO GERAL

F
90

IR 533 251
IR 533 251

15.533251
II 533 251

00 5533 251 1233 251

ASISTE5CIA E POEVIDENCIA IA 576 120 11.175 1X

POEVIDENCIA 4.576	 130 14.676,130

PVEVIOENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 14.676.130 14.876.030

15 052 0495 2013 4576	 30 4.676 130

ENCARGOS P*1EVIOENCIVRIOS DA UNISO

ASSEGURAR A
	 MAMJTENÇEO	 SOCIO'ECONOMICA	 A	 QUE

LEGALPNTE	 FAlEM	 JUS	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES

IS 052 0495 2013 000* *4 676.130 4,576	 30

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 14.676 *30 4$76 130
SI II 676.130 14576,130

TOTAL 33409 361 33 409.36*
FISCAL
~IDADE

IS 533 251
14.676.130

IS533 251
*4 576 *30

30000 - MINISTERIO DA JUSTIÇA
30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA	

5$	 .00

CREDITO SOJPtENTAR

Tp!AMAiLIC! 1 9II.E_.MMTAtÀO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TI1ANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
E
S M

O
T O T A 1 PESSOAL E

ENC. SOCIAIS
JUROS E ESC.

DA DIVIDA
OUTRAS 065?.
CIEHTES

INVESTINT0S INVERSOES
FIKA*EIRAS

A*31TIZAÇ0
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

AUNINISTRAÇIO E PLANEJAVEIITO
W. 50 364

ADAINISTRRÇEO
50.364 50 364

ADMINISTRAÇÃO GERAL
50.364 50.364

50 364 50.364
03 007.0021 4"0

COOI1DENRÇZO E MANUTESÇAO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 CONOIÇOES	 NECESSARIAS	 PARA	 A
IIRP6IIENÇRO E O FUNCIONARENTO 00$ SERVIÇOS 00 00020.

VOLTAOAS	 $5	 AÇDCS	 DE	 PESSOAL,	 ALO.*II5I$TRAÇRO.

F5)I3ERNIZAÇAO.	 ASSESSORAAENTO	 SUPERIOR.
000.ISENTAÇAO. PATRIAIRNIO. PL$NEJASENTO, ORÇAEMNTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .045IDICOS, 	 COUEINIC$CEO	 SOCIAL,

INFOSIRATICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE

FORMAS E ADAI'TAÇOES DE	 IFCVEIS,	 TELECOI4JNICAÇDES.F.

03.001 00714500 000*
~TENÇÃO 005 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

E
90

90,364
50,361

50364
50.364

*00 50.364 50.364

TOTAL	 FISCAL 50.314 50 364

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 5$	 1,00

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
CREDITO SUPLEMENTAR

MOO II 

MC~AMA n1. 'EÂÁLI.lt$ (CANCELAMENTO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TOANSFERCNCI$S

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FTE
O

T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
ENTES

INVESTIINTOS INVERSÕES
FINNCUIRAS

MTIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGENCIA
206465,630

RESERVA DE CONTINGENCIA 206.466,130

RESERVA DE CONTINGENCIA 206.465.630

99.999 5999 9999
206.456.630

RESERVA DE CONTINGENCIA

SERVIR DE FONTE	 COM'ENSATORIA	 NA	 ASERTT30A	 DE
ÇREOITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇXES INSUFICIENTEEMATE
PREVISTAS.

09.909 9999.9999.000I
00

117.243 SAI
117,213 SAIRESERVA DE CONTINGENCIA

100 117 243.561

99 999 N099.R9N9.000I 3
00

$9.215.266
09,245 256RESERVA DE CONTINGENCI6

151 99. 24 5 .259

TOTAL 2b6,118.130
FISCAL II7.243.S6I
SUN30IOAOE

ANEX0J'II

AcRESCI

MINISTERIO DA JUSTIÇA
30211  CONSELHO AORINISTRATIVO DE DEFESA ECCAICA

RacaITÁ	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES Ç TRA4FERENCIAS	 (R$ 1.00)

ES P E C 1 F 1 O A Ç À ESF. DESDOaRAIHTD FORTE CATEGORIA
ECICA

1000.00.00 RECEITAS CORENTES VIS 50364

1700.00.00	 TRAI6FEREXCIAS CORRENTES FIS 50364

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS 'INTRAGOVEANANENTAIS FIS 50364

1711.01.01 	 TRAA6FERSXCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESDJAO FIS 50164
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 60364

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento 'da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 303.969,00, em
favor do Ministério da Administração Federal e

Reforma do Estado, para reforço de dotaçQ
consignada no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerckio

do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alínea OAaST da Lei n2 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n9 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, crédito
suplementar no valor de R$ 303,969,00 (trezentos e três mil, novecentos e sessenta e nove reais), para
atender à programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 3 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, v de outubro	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Antonio Kandir

46000 - MINISTERIO DA ADMINISTRAÇAO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO
46101 - NINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO 	

'	 0$	 IDO

ANEXO 1	 DISOITO tLEI4TAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
	 RECURSOS DE TODAI AS FONTES E TRRNSV(R(NC IAS

ESPECIFICAÇIO
EM
5
F

O	 FTE
O

T O T A 1 PESSOAL E
0€. SOCIAIS

AROS E 0€..
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF.
CORRENTES

INVESTIXEIITOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

ATIZACO
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF.
DE CAPITAL

ASSISTENCIA E PREVIOENCIA 303 969 303.959

PREVIOENCI$ 303.669 3031669

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 303.569 303.959

15 062.0419,ZO*3 303 966 303.669

ENCARGOS PREVIOENCIARIOS DA UNIÃO

RSSEGI30AR	 A	 MAI$JTENÇEO	 SOCIO'ECDRØMICA	 A	 99€
LEGALVENTE	 FAZEM	 .0)S	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 6605 DEPENDESTE!,

lI 052 0499.2013 000* 5 303.666 703.969

ENCARGOS COM 16411003 E PENSIONISTAS 90 303 966 302.949
99 303.949 303.969

TOTAL	 900.3010400 503,549 307.969
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